
 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2023 

 

 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, no uso das suas atribuições 

que lhe confere a Lei nº 15.211 de 17.07.2006 e o Estatuto da Entidade,  

 

CONSIDERANDO: 

 

1. O papel do PARANACIDADE de acompanhamento, supervisão e monitoramento das ações 

municipais e repasses financeiros;  

 

2. As recomendações realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR);  

 

3. Que obra inacabada é a intervenção que envolve contrato com prazo não vigente e/ou quando 

a conclusão se torna inviável tecnicamente;  

 

4. Que obra paralisada é aquela que se enquadra na hipótese em que há contrato de execução 

vigente, mas os serviços previstos para a conclusão encontram-se paralisados ou com evolução 

insignificante;  

 

5. A necessidade de conclusão das obras com recursos financeiros através do Sistema de 

Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná (SFM) e das Transferências 

Voluntárias; 

 

6. Os seguintes critérios para enquadramento de obras públicas na presente Instrução Normativa, 

podendo ser cumulativos ou não:  

 

a) Declarada como paralisada pelo município, independentemente do prazo;  

b) Declaração expressa da empresa executora ao município relatando que não dará 

continuidade à obra;  

c) Ausência de apresentação de boletim de medição por período igual ou superior a 90 

dias;  

d) Obra com média de evolução física dos últimos 90 dias inferior a 10% do inicialmente 

previsto para o período;  

e) Obra interrompida por decisão judicial ou determinação de órgão de controle interno 

ou externo. 

 

 

 

RESOLVE 

 

1º) Estabelecer as seguintes regras para organizar os procedimentos quanto ao atraso na entrega 

de ações e demais objetos decorrentes de instrumentos/termos firmados com o 

PARANACIDADE, independente da sua condição de atuação: 
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1.1) Quando identificado pelo município que a obra se encontra em ritmo não condizente 

com o cronograma e/ou a inexistência de serviços executados no período, o mesmo deve 

inserir documento formal no Portal dos Municípios do PARANACIDADE juntando, 

obrigatoriamente, cópia da notificação à empresa contratada; 

 

1.2) Quando decorridos 90 dias ou mais sem a apresentação de boletim de medição, o 

município será notificado pelo PARANACIDADE via e-protocolo através de documento 

formal para que apresente as justificativas pertinentes e alertado sobre as penalidades 

constantes em cláusula contratual; 

 

  1.2.1) Ao município notificado, será concedido o prazo de 15 dias para resposta. 

 

1.2.2) Não havendo resposta formal do município, esse será notificado de que 

restará enquadrado no rol de municípios com pendências até que regularize a 

situação, sob pena da aplicação das penalidades previstas em contrato. 

 

1.2.3) Encaminhada pelo município a resposta à notificação no prazo estipulado, 

essa será analisada pela Superintendência Executiva do PARANACIDADE para 

que seja efetuada a classificação da obra como justificada ou paralisada. 

  

1.3) Caberá ao técnico supervisor informar o PARANACIDADE quando determinada 

obra deva ser classificada para tratamento como “paralisada por motivos técnicos” ou 

“paralisada por motivo judicial/órgãos de controle”, sendo a informação instruída com 

parecer de enfrentamento; 

 

1.4) A informação dos municípios com restrição devido a existência de ações paralisadas, 

e cuja justificativa tenha sido considerada improcedente, ficará à disposição da Secretaria 

das Cidades, do PARANACIDADE e da Fomento Paraná, de maneira compartilhada, 

para fins de verificação de procedimentos e eventuais impedimentos de operação de 

crédito; 

 

1.5) Uma vez que a obra seja retomada, o município deve ser informado da necessidade 

de realizar o devido aditamento de prazos contratuais e de execução, antes da retomada 

de execução, além do envio do próprio Termo de Retomada. 

 

2º) Revogar a Instrução Normativa nº 011/2014. 

 

 

Curitiba, (data assinatura digital) 

 

 

 

Eduardo Pimentel Slaviero 

Superintendente do PARANACIDADE 
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